EMENDA ADITIVA nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 3575/2013

Acrescenta artigos ao Projeto de Lei nº 3575/2013, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de cooperação com a Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM -, e dá outras providências.

	Art. 1º O Projeto de Lei nº 3.575/2013, com a redação dada pela emenda aditiva da CLJR, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:
Art. 3º Além de atender o estabelecido no art. 2º, o convênio a ser formalizado deverá observar o seguinte:
I – não conter cláusulas tendentes a estabelecer exclusividade de utilização da infraestrutura e imóveis à determinada instituição de ensino;
II – contemplar cláusulas visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do convênio e de efetividade no atendimento ao interesse público.
III – garantir a participação no Comitê Gestor de representantes do controle social, sendo um representante do Conselho Municipal de Saúde e um representante dos servidores da saúde.
Art. 2º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.

Patos de Minas, 14 de março de 2013.
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